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INDICAÇÃO Nº 488/2026

EMENTA
INDICA À MESA, NOS TERMOS REGIMENTAIS, PARA QUE SEJA OFICIADO AO D.E.R. E
AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA
VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO DE
VOTUPORANGA, NAS RODOVIAS EUCLIDES DA CUNHA (SP-320) E PÉRICLES BELLINI
(SP-461), NOS MOLDES DO SISTEMA ADOTADO EM CATANDUVA-SP.
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INDICAÇÃO Nº 488/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Engenheiro-Chefe do D.E.R. 
Departamento de Estradas de Rodagem, bem como ao Governo do Estado de São Paulo, estudos e a 
viabilização da instalação de iluminação pública no perímetro urbano do município de Votuporanga, 
abrangendo as Rodovias Euclides da Cunha (SP-320) e Rodovia Péricles Bellini (SP-461), nos moldes do 
sistema de iluminação implantado no perímetro urbano do município de Catanduva - SP. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Departamento de Estradas de Rodagem (D.E.R.) é um importante órgão do 
Governo do Estado de São Paulo, responsável pela gestão e melhoria da infraestrutura rodoviária 
estadual, e que tem sido um grande parceiro do município na viabilização e implantação de medidas 
voltadas ao aprimoramento do tráfego nas rodovias que atravessam nossa cidade, contribuindo 
signiĮcaƟvamente para o desenvolvimento local por meio da realização de importantes obras e 
invesƟmentos que beneĮciam toda a população. 

Considerando que a solicitação é de grande relevância para a segurança viária e para a qualidade 
de vida da população, considerando que os referidos trechos rodoviários cortam áreas urbanizadas e 
apresentam intenso Ňuxo de veículos, ciclistas e pedestres, especialmente no período noturno e a 
ausência ou insuĮciência de iluminação adequada pode aumentar os riscos de acidentes, diĮcultar a 
visibilidade dos usuários das vias e comprometer a segurança pública. 
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Adicionalmente, a implantação de um sistema moderno de iluminação contribuirá para 
proporcionar maior conforto e segurança aos motoristas, facilitar a mobilidade urbana, valorizar o 
entorno e reforçar a sensação de segurança para os moradores e trabalhadores que uƟlizam diariamente 
essas rodovias. 

Considerando, ainda, que o modelo adotado no Município de Catanduva tem apresentado 
resultados posiƟvos, consolidando-se como referência de invesƟmento eĮciente em infraestrutura 
urbana e segurança viária, entende-se que a implementação de solução semelhante em Votuporanga 
poderá proporcionar beneİcios signiĮcaƟvos à população, contribuindo para a melhoria da mobilidade, 
da segurança no trânsito e da qualidade de vida dos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto instrumento capaz de trazer luz 
às ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Engenheiro-Chefe do D.E.R. Departamento 
de Estradas de Rodagem, bem como ao Governo do Estado de São Paulo, estudos e a viabilização da 
instalação de iluminação pública no perímetro urbano do município de Votuporanga, abrangendo as 
Rodovias Euclides da Cunha (SP-320) e Rodovia Péricles Bellini (SP-461), nos moldes do sistema de 
iluminação implantado no perímetro urbano do município de Catanduva - SP, já que este foi um pedido 
direcionado por diversos munícipes a esta Vereadora. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 488/2026

DÉBORA CAMARA ROMANI 22/06/2026
18:17:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.6.218 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: KbEn5pZmKD30tA== | VALID_FROM: 2025-12-22 12:14:27 |
VALID_TO: 2026-12-22 12:14:27 | FINGERPRINT: CCE1573E474271D7D0593036734F91C5EDC5DE0F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 0FCABAF0D7E1586F7F0E590D552740AF455B7CF0 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
488/2026 - chave de acesso: PROTM-101890-4O4F5B-7K7Z2T, adicionado em 22/06/2026 às
15:00:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 488/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 488/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 737/2026 em 22/06/2026 às 15:00:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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